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ATA N° 02 

JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO: Tomada de Preços nº0000346/2017 - Unidade Licitações e Compras 

TIPO: Menor Preço 

DATA DO EDITAL:  12.04.2017  

DATA DA ABERTURA HABILITAÇÃO : 27.04.2017, às 14horas 

NÚMERO DE PARTICIPANTES : 09 (nove) 

OBJETO: O presente procedimento licitatório tem por objeto a execução de obras civis e instalações 

elétricas para reforma complementar do PAT Expointer, de acordo com as especificações 

contidas nos anexos, partes integrantes do edital. 

DESTINO:  PAT Expointer, Esteio/RS. 

APROVAÇÃO:  Pelo Comitê de Gestão Administrativa em 31.03.2017, por proposição da Unidade de 

Engenharia de 30.03.2017. 

EMPRESA(S) PARTICIPANTE(S): 

1.1 AMPLASUL Produtos e Serviços Ltda. EPP - CNPJ: 05.113.674/0001-16 

1.2 CONSTRUTORA Bom Princípio Ltda. ME – CNPJ: 12.085.614/0001-00 

1.3 D’BRIARK Serviços Ltda. ME – CNPJ: 11.199.871/0001-00 

1.4 FERRARESE Construções Ltda. EPP – CNPJ: 01.505.417/0001-79 

1.5 GLASS Arquitetura e Construções Ltda. EPP – CNPJ: 01.905.533/0001-85 

1.6 MX Instalações Elétricas Ltda. ME – CNPJ: 10.839.992/0001-07 

1.7 NOVAMETRO Construções Ltda. EPP – CNPJ: 18.661.938/0001-18 

1.8 NOVATEC Engenharia Ltda. EPP - CNPJ: 06.299.401/0001-70 

1.9 VIADUPLA Construções Ltda. ME – CNPJ: 19.324.488/0001-30 

2 JULGAMENTO:  

 Com base nos documentos que formam o presente processo e nos pareceres da Unidade 

de Engenharia, datado e recebido em 02.05.2017 e da Unidade de Política de Crédito e Análise de 

Risco, datado e recebido em 03.05.2017, bem como no registro efetuado em ata pela empresa 

NOVATEC Engenharia Ltda. EPP, deliberamos o que segue: 

2.1 EMPRESA(S) INABILITADA(S): 

a) Conforme aponta o Parecer Técnico da Unidade de Política de Crédito e Análise de Risco:  

- A licitante AMPLASUL Produtos e Serviços Ltda. EPP - Apresentou índice de capacidade financeira 

absoluta menor que 1 (um), atingindo o resultado de 0,71, não atendendo, portanto, as exigências do 

item 3.1.3 do Edital. 

Dados: Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) de 12/2015 a 03/2017 foi de R$ 222.403,33. Prazo de 

término de obras conforme Edital 30 dias, logo n=1, na fórmula do CFat. MCE informado pela 

empresa R$ 0,00. E Preço Orçado (PO) pelo Licitador contido no Edital, R$ 259.358,45. 

Cálculo: 

CFat = 10 X 222.403,33 X 1 / 12 = 185.336,10 

ICC = 185.336,10/259.358,45 = 0,71 
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 -A licitante D’BRIARK Serviços Ltda. ME – Apresentou índice de capacidade financeira absoluta 

menor que 1 (um), atingindo o resultado de 0,80. Dessa maneira, não atende ao item 3.1.3 do Edital. 

Dados: Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) de 12/2015 a 03/2017 foi de R$ 801.494,65. Prazo de 

término de obras conforme Edital 30 dias, logo n=1, na fórmula do CFat. MCE informado pela 

empresa R$ 570.913,76. E Preço Orçado (PO) pelo Licitador contido no Edital, R$ 259.358,45. 

Cálculo: 

CFat = 10 X 801.494,65 X 1 / 12 = 667.912,20 

ICC = 667.912,20/ (570.913,76 + 259.358,45) = 0,80 

- A licitante VIADUPLA Construções Ltda. ME - Apresentou índice de capacidade financeira absoluta 

foi menor que 1 (um), atingindo o resultado de 0,28. Assim sendo, não atende ao item 3.1.3 do Edital. 

Dados: Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) de 12/2016 a 03/2017 foi de R$ 801.494,65. Prazo de 

término de obras conforme Edital 30 dias, logo n=1, na fórmula do CFat. MCE informado pela 

empresa R$ 1.421.881,45. E Preço Orçado (PO) pelo Licitador contido no Edital, R$ 259.358,45. 

Cálculo: 

CFat = 10 X 573.109,16 X 1 / 12 = 477.590,96 

ICC = 477.590,96/ (1.421.881,45 + 259.358,45) = 0,28. 

 

2.2  EMPRESA(S) HABILITADA(S): 

2.2.1 CONSTRUTORA Bom Princípio Ltda. ME 

2.2.2 FERRARESE Construções Ltda. EPP 

2.2.3  GLASS Arquitetura e Construções Ltda. EPP 

2.2.4 MX Instalações Elétricas Ltda. ME  

2.2.5  NOVAMETRO Construções Ltda. EPP 

2.2.6 NOVATEC Engenharia Ltda. EPP  

 
Por atender a todos os requisitos do Edital. 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 
Porto Alegre, 08 de maio de 2017. 

 
 
Álvaro Luís Azevedo Guazzelli                      Célia Ribeiro Dias         Cleonice Evanir Born de Souza 
Presidente  


